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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 14/2020. 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO Nº 

14/2020 (evento 0577014) 

PROCESSO ELETRÔNICO SEI N. 0000722-74.2020.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 26/2020 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FILMAGEM, CAPTAÇÃO 

DE IMAGENS E SONS, PRODUÇÃO, 

EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO DE VÍDEOS, 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TELÃO 

LED COM PROJEÇÃO DE IMAGENS E 

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS 

COM SUA RESPECTIVA GRAVAÇÃO 

PARA ATENDER DEMANDA DAS 

ELEIÇÕES MUNICIPAIS E PROJETO 

ELEITOR EM PERSPECTIVA 2020. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com sede na 

Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, em Porto 

Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, senhora LIA 

MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade RG 294.893-

SSP/RO e CPF 475.106.849-00, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 07.494.365/0001-69, com 

sede na Rodovia Anel Viário, nº 9301, Lote 5 - Bairro Anel Viário - CEP: 

76.914.899, em Ji-Paraná/RO, Telefone(s): (69) 3421-6646 / (69)98479-

3963, E-mail(s):  administrativo@hrdigital.com.br / 

publicacao@hrdigital.com.br , neste ato representada 

pela senhora DANIELLE CRISTINA DA SILVA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG 000914576/SESDEC-RO e CPF 874.283.262-49, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e consoante Ato de 

Autorização constante na Despacho 1824/2020 - PRES/GABDG, de 

04/11/2020 (evento 0615825), celebram, celebram, mediante acordo entre 

as partes, o presente instrumento, ficando estabelecidas as seguintes 

cláusulas e condições: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=639914&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e82256772866528aa15e4c0c01e5f7bdf30eadbfcd3c0dd3110796ae2e46650
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DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

  

Subcláusula Primeira - Alterar as datas de execução dos serviços 

registrados no Contrato 14/2020 (evento 0577014) em razão do adiamento 

das Eleições Municipais 2020 promovido pela Emenda Constitucionais 

107/2020, que serão realizadas em 15 de novembro de 2020, em primeiro 

turno, e no dia 29 de novembro de 2020, em segundo turno, onde houver, 

cujos itens I, 2. e I, 3. da Cláusula Quinta da contratação referida passarão a 

constar conforme a seguir detalhado: 

Lote 2. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PAINEL DE LED PARA 

DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS: 

Lote Item Descrição Objeto - Lote 2 Unidade Quantidade 

2 

1 

Contratação do serviço de 

instalação de 2 (duas) 

unidades de painel de LED 

(3m x 5m) para divulgação dos 

resultados da eleição no dia 

15/11/2020 (Domingo) – 1º 

turno das Eleições 2020, 

Cerimônia de Diplomação dos 

Eleitos e eventos institucionais. 

Telão – 

DIÁRIA 
2 

2 

Contratação do serviço de 

instalação de 1 (uma) 

unidade de painel de LED (3m 

x 5m) para divulgação dos 

resultados da eleição no dia 

29/11/2020 (Domingo) – 2º 

turno das Eleições 2020, 

possíveis eleições 

suplementares e eventos 

institucionais, se ocorrerem. 

Telão – 

DIÁRIA 
1 

3 
Outros eventos institucionais 

TRE-RO. 

Telão – 

DIÁRIA 
8 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
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Fonte: SOLICITAÇÃO Nº 187/2020 - PRES/DG/SAOFC/COMAP, 

evento 0609207. 

  

Lote 3. SERVIÇOS DA AUDITORIA DE URNAS ELETRÔNICAS: 

Lote Item 
Descrição Objeto - 

Lote 3 
Unidade Quantidade 

Data e horário 

previstos para 

início da execução  

dos serviços 

3 

1 

Contratação do 

Serviço de Captação 

de imagens da 

Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio 

de Votação Paralela, 

que se realizará no 

Dia 15/11/2020  

(Domingo) – 1º turno 

das Eleições 2020. 

Auditoria – 

DIÁRIA 
1 

15/11/2020, de 6h 

às 19h.  

2 

Contratação do 

Serviço de Captação 

de imagens da 

Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por meio 

de Votação Paralela, 

que se realizará no 

Dia 29/11/2020 

(Domingo) – 2º turno 

das Eleições 2020, se 

houver. 

Auditoria – 

DIÁRIA 
1 

29/11/2020, de 6h 

às 19h.  

Fonte: SOLICITAÇÃO Nº 187/2020 - PRES/DG/SAOFC/COMAP, 

evento 0609207. 

  

Subcláusula Segunda – Registrar o acréscimo de 1,40% (um vírgula 

quarenta por cento) ao Contrato 14/2020 (evento 0577014), equivalente ao 

valor de R$ 3.000,00, referente à adição de 01(uma) urna a ser auditada no 

2º turno, se houver, totalizando 03 (três) urnas, com consequente impacto 

no valor contratado do Lote 3, que passará a totalizar R$ 15.000,00, 

conforme a seguir demonstrado: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633187&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf99f0a8a27f2eba12adec2b9012e6e4fab858bcfd735d305db707695839e642
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633187&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf99f0a8a27f2eba12adec2b9012e6e4fab858bcfd735d305db707695839e642
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
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Descrição Objeto 

- Lote 3 
  Quantidade 

valor 

Unitário 
valor total 

LOTE 

3 

1 

Contratação do 

Serviço de 

Captação de 

imagens da 

Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por 

meio de Votação 

Paralela, para 

auditoria de três 

urnas eletrônicas, 

que se realizará no 

Dia 15/11/2020  

(Domingo) – 1º 

turno das Eleições 

2020. 

Auditoria 

– DIÁRIA 
1 6.000,00 6.000,00 

2 

Contratação do 

Serviço de 

Captação de 

imagens da 

Auditoria de Urnas 

Eletrônicas por 

meio de Votação 

Paralela, para 

auditoria de três 

urnas 

eletrônicas, que se 

realizará no Dia 

29/11/2020 

(Domingo) – 2º 

turno das Eleições 

2020, se houver. 

Auditoria 

– DIÁRIA 
1 9.000,00 9.000,00 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 3 15.000,00 

Fonte: SOLICITAÇÃO Nº 187/2020 - PRES/DG/SAOFC/COMAP, 

evento 0609207. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633187&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf99f0a8a27f2eba12adec2b9012e6e4fab858bcfd735d305db707695839e642
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Subcláusula Terceira –A Empresa contratada está ciente das alterações 

supramencionadas, conforme consta no evento 0609206 do Processo 

respectivo. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo totaliza o valor 

estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais), decorrente do acréscimo 

contratual registrado na Cláusula anterior. 

  

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente 

instrumento correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento da Justiça Eleitoral de Rondônia, mediante nota de empenho: 

2020NE001039, programa de trabalho: 02061003342690001 e elemento de 

despesa 339039-59. com reforço, se necessário. 

  

Subcláusula Segunda – Para fins de execução, o novo valor deste 

instrumento é de R$ 218.700,00, porém, para fins de eventual cômputo do 

limite máximo de acréscimos e supressões permitidos legalmente (Art. 65, § 

1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–Plenário) o valor 

atualizado deste instrumento é de R$ 215.700,00. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 65, inciso II, alínea “b”, c/c art. 57, § 1º, II, ambos da 

Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Quinta do Contrato originário (Alteração das 

datas de execução), e com fundamento e no inciso I, “b” e seu § 1º, ambos 

artigo 65 da Lei 8.666/93 e no item 16 da Cláusula Décima do Contrato 

originário (Acréscimo contratual). 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633186&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ada810dd67053d96a03b1259f97a3ca946df6bb19a49bf05dfe75f3e7301d11c
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CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 06 de novembro de 2020. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pela Contratada 

  

DANIELLE CRISTINA DA SILVA 

Pela Contratada 

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 
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Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 06/11/2020, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE CRISTINA DA 

SILVA, Usuário Externo, em 06/11/2020, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 06/11/2020, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 06/11/2020, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0000722-74.2020.6.22.8000 

INTERESSADO: Coordenadoria de Material e Patrimônio -COMAP  

ASSUNTO: Alteração no prazo de execução da Carta-Contrato nº 12/2020 e 

Carta-Contrato nº 13/2020 – Ajuste de Rota com acréscimo contratual -

Objeto: prestação de serviços táxi aéreo (helicóptero). Minuta de aditivo 

contratual. Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 242 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

I - RELATÓRIO   

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Comunicação Social – SECOMS (0508313), com o objetivo de 

contratar serviços de filmagem, captação de imagens e sons, produção, 

edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de telão LED com 

projeção de imagens e serviços de captação de imagens com sua respectiva 

gravação para atender demanda das Eleições Municipais e projeto Eleitor 

em Perspectiva 2020, conforme descrito no item 2.1 do Termo de 

Referência - TR nº 25 – PRES/DG/SAOFC/COMAP (0529439). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529817&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0b9d8806b0b958048d23547a96d9ce69326cfa742b6037b85717680e878624a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=551592&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cae59ea511e58619f0f3b187bcc2138e4c8c5264d9ba275fc7a672b2087aae24
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02. Após regular procedimento licitatório, este Regional e a 

empresa HR SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n. 07.494.365/0001-69 firmaram o Contrato nº 14/2020 (0577014), cujo 

objeto corresponde a prestação de serviços de filmagem, captação de 

imagens e sons, produção, edição e finalização de vídeos, serviço de 

instalação de telão LED com projeção de imagens e serviços de captação de 

imagens com sua respectiva gravação para atender demanda das Eleições 

Municipais e Projeto Eleitor em Perspectiva 2020, de acordo com as 

descrições e quantidades relacionadas no mencionado instrumento 

contratual. 

03. Consta nos autos a Solicitação nº 187/2020 (0609207) 

na qual a coordenadora da COMAP repassa ao secretário da SAOFC as 

informações necessárias para efetivar as alterações nas datas de vigência e 

execução do instrumento contratual 14/2020 (0577014), conforme Emenda 

Constitucional nº 107, de 02/07/2020, que adiou, em razão da pandemia da 

Covid-19, as eleições municipais previstas para outubro de 2020, e que 

serão realizadas em 15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de 

novembro de 2020 em segundo turno, onde houver. 

04. Solicita mais a coordenadora da COMAP,  considerando 

o que dispõe o art. 57 da Resolução TSE 23.603, de 12/12/2019, alterada 

pelas Resoluções TSE n. 23.624/2020 e 23.631/2020, para a realização da 

auditoria de funcionamento das urnas, deveriam ser sorteados no segundo 

turno, em cada unidade da Federação onde houver votação, os seguintes 

quantitativos de seções eleitorais, consideradas somente as dos municípios 

onde haverá votação: I - 6 (seis) nas unidades da Federação com até 

5.000 (cinco mil) seções funcionando no segundo turno de 

votação, sendo as 3 (três) primeiras urnas sorteadas submetidas à auditoria 

de funcionamento das urnas eletrônicas sob condições normais de uso e as 

demais, à auditoria mediante verificação da autenticidade e integridade dos 

sistemas, a adição de mais uma urna, que por equívoco, durante o processo 

licitatório, foram computadas apenas 2 urnas para o procedimento no 

segundo turno, dessa forma pede nos autos a adição de mais 1 urna. 

05. Prossegue a coordenadora da COMAP em sua 

solicitação informando que a adição dos serviços contratados com mais uma 

urna importará em um acréscimo a 1,40% do valor do Contrato, equivalente 

a R$ 3.000,00 (três mil reais). Acrescenta mais que há disponibilidade 

orçamentária para este acréscimo na conta Pleitos Eleitorais - COMAP - 

Serviços de Filmagem de Votação Paralela 2º Turno - SEG AUDIT2 - R$ 

9.000,00 (disponível). Registra ainda que no evento 0609206 consta a 

ciência por parte da contratada acerca das alterações pleiteadas. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633187&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf99f0a8a27f2eba12adec2b9012e6e4fab858bcfd735d305db707695839e642
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
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06. No Despacho nº 1886/2020 – PRES/DG/GABSAOFC 

(0609316), o titular da SAOFC envia os autos a COFC para programação 

orçamentária da despesa com o acréscimo, a SECONT para elaboração das 

minutas de termo aditivo e a esta Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral 

para análise e emissão de parecer jurídico. 

07. Em seguida a SPOF junta aos autos a programação 

orçamentária no valor de R$ 3.000,00 (0609693) e por sua vez a SECONT 

juntou aos autos a minuta de Termo Aditivo com as alterações pleiteadas 

(0614299). Remetido os autos a esta Assessoria Jurídica para análise e 

parecer, consoante Remessa nº 389/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/COMAP/SECONT (0614312). É o necessário relato. 

  

II – ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 DAS ALTERAÇÕES NO CONTRATO 12/2020 

  

08. A prerrogativa tanto de alteração unilateral como por 

acordo entre as partes ora em análise é prevista no art. 65 da Lei nº 

8.666/93, in verbis:  

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633298&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e9cd8ad0b9d8925ada3387cf083bb69e00dba45c881dee5bf33d6acad86d35ec
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633685&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fd5644e464a962b42eba46548e9b0394dd21243f28543d2e80c866b39ad40568
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638365&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2756d5ae80f148a2541fa15c747dbc41decf45af06b58ec1cbd0cd5f0d33d806
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638378&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8b2351945fcd681a67b07aaa11413fff585ef9691f494170710edb4edac3d751
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príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (sem grifos no original) 

  

 2.1.1 ALTERAÇÃO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

09. No caso em comento, em 2 de julho de 2020, foi 

publicada a Emenda Constitucional nº 107, a qual alterou a data para o 

primeiro e segundo turno das eleições municipais deste ano, in verbis: 

Art. 1º As eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão no 

dia 15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de novembro de 2020, em 

segundo turno, onde houver, observado o disposto no § 4º deste artigo. 

(...) (sem grifo no original)  

10. A pretensão de alteração contratual também encontra 

abrigo no art. 57, § 1º, II, da Lei n. 8.666/93, pois a pandemia da COVID 

19, fato com consequências imprevisíveis, desencadeou várias mudanças, 

dentre elas a data das eleições municipais no Brasil, previstas para outubro 

de 2020, e que serão realizadas em 15 de novembro, em primeiro turno, e 

no dia 29 de novembro de 2020, em eventual segundo turno (Emenda 

Constitucional nº 107, de 2/7/2020). 

11. O Contrato nº 14/2020 (0577014) têm o seu prazo de 

execução intrinsicamente ligados aos turnos eleitorais, uma vez que o 

objeto –  prestação de serviços de filmagem, captação de imagens e sons, 

produção, edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de telão 

led com projeção de imagens e serviços de captação de imagens com sua 

respectiva gravação para atender demanda das eleições municipais e 
projeto eleitor em perspectiva 2020, visa garantir procedimentos afetos a 

lisura do pleito eleitoral que se avizinha.  Logo, com o adiamento citado e 

desconhecido na época do procedimento licitatório e da assinatura do 

contrato, as datas inicialmente estipuladas para período de vigência e 

execução não correspondem a necessidade atual desta Justiça Eleitoral. 

Assim sendo, não se observa óbice legal para a efetivação da modificação 

nas cláusulas contratuais. 

  

2.1.2 ACRÉSCIMO CONTRATUAL 

12. Tendo como lastro as informações prestadas pela 

unidade interessada e requerente do acréscimo contratual na Solicitação nº 

187/2020 (0609207), a COMAP justifica a necessidade de acrescer o 

percentual de 1,40% ao valor estimado do Contrato n. 14/2020 em 

decorrência da necessidade de atender as normas das eleições 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633187&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf99f0a8a27f2eba12adec2b9012e6e4fab858bcfd735d305db707695839e642
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municipais 2020 com a adição de mais uma urna nos serviços de 
filmagem, o percentual não ultrapassa o limite de 25% imposto pelo § 1º do 

art. 65 da lei 8.666/93. 

 13. O valor do referido acréscimo foi dimensionado em R$ 

3.000,00 (três mil reais), e a disponibilidade orçamentária para cobrir a 

despesa foi juntada aos autos pela Seção de Programação Orçamentária e 

Financeira – SPOF, no evento 0609693. Dessa forma, não se observa óbice 

legal para efetivação do pretendido acréscimo contratual. 

  

III – DA MINUTA CONTRATUAL 

14. A minuta juntada aos autos - 1º Termo Aditivo -

 0614299, cabe a esta AJDG analisá-la e aprová-la, consoante dicção do 

parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93. 

15. Assim sendo, em análise de seus aspectos formais, ela 

comtempla as informações necessárias e suficientes para o propósito dos 

atos. Percebe-se, ainda, que o referido instrumento se encontra 

em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, atendendo aos 

princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, não havendo reparos 

a fazer nessa seara.   

16. Todavia, ao longo do texto da minuta apresentada no 

evento 0614299, o Contrato n. 14/2020 foi nominado de Carta-Contrato, 

assim recomendamos a correção do erro material antes da assinatura do 1º 

Termo Aditivo. 

IV – CONCLUSÃO   

17. Nesses termos, considerando, sobretudo, a manifestação 

da unidade gestora COMAP ( 0609207), esta assessoria jurídica 

entende que com fundamento no art. 57, § 1º, II, c/c art. 65, inciso I, “b” e 

seu § 1º todos os dispositivos da Lei n. 8.666/93 e ainda pautadas as 

alterações na Cláusula Quinta, e Cláusula Décima, poderá autorizar as 

alterações pretendidas no Contrato nº 12/2020. 

18. Com relação a minuta do Primeiro Termo Aditivo 

juntada aos autos (0614299), com a correção apontada no item 16 deste 

opinativo, o aludido instrumento contratual encontra-se, sob o aspecto 

formal, em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, atendendo aos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633685&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fd5644e464a962b42eba46548e9b0394dd21243f28543d2e80c866b39ad40568
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638365&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2756d5ae80f148a2541fa15c747dbc41decf45af06b58ec1cbd0cd5f0d33d806
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633187&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf99f0a8a27f2eba12adec2b9012e6e4fab858bcfd735d305db707695839e642
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638365&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2756d5ae80f148a2541fa15c747dbc41decf45af06b58ec1cbd0cd5f0d33d806
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princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, portanto, apto a 

produzir os efeitos jurídicos pretendidos pela Administração. 

19. Pelo exposto, para cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93 esta Assessoria 

jurídica APROVA os termos da minuta carreada aos autos do processo pelo 

evento 0614299. 

20. Por derradeiro, esta unidade jurídica analisou os 

aspectos jurídicos do pedido a ela submetidos, já que inábil 

regimentalmente para pronunciar-se acerca de outras questões, não lhe 

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito deste Tribunal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativo. 

  

Submete-se à consideração da autoridade superior. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

31/10/2020, às 12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0000722-74.2020.6.22.8000 

INTERESSADO:  Coordenadoria de Material e Patrimônio -COMAP  

ASSUNTO: Alteração das datas de execução dos serviços registrados na 

Carta-Contrato 14/2020 em razão do adiamento das Eleições Municipais 2020 

promovido pela Emenda Constitucionais 107/2020 e registrar o acréscimo de 

1,40% (um vírgula quarenta por cento). 

DESPACHO Nº 1824 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção 

de Comunicação Social – SECOMS (0508313) com o objetivo de contratar 

serviços de filmagem, captação de imagens e sons, produção, edição e 

finalização de vídeos, serviço de instalação de telão LED com projeção de 

imagens e serviços de captação de imagens com sua respectiva gravação 

para atender demanda das Eleições Municipais e projeto Eleitor em 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638365&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2756d5ae80f148a2541fa15c747dbc41decf45af06b58ec1cbd0cd5f0d33d806
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=529817&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0b9d8806b0b958048d23547a96d9ce69326cfa742b6037b85717680e878624a
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Perspectiva 2020, conforme descrito no item 2.1 do Termo de Referência - 

TR nº 25 – PRES/DG/SAOFC/COMAP (0529439). 

Depois de regular procedimento licitatório este Tribunal e a 

empresa HR SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n. 07.494.365/0001-69, firmaram o Contrato nº 14/2020 (0577014) 

para prestação de serviços de filmagem, captação de imagens e sons, 

produção, edição e finalização de vídeos, serviço de instalação de telão 

LED com projeção de imagens e serviços de captação de imagens com sua 

respectiva gravação para atender demanda das Eleições Municipais e o 

Projeto Eleitor em Perspectiva 2020. 

A Coordenadoria de Material e Patrimônio encaminha ao 

Secretário de Administração, Finanças e Contabilidade a Solicitação n. 

187/2020 (0609207) pleiteando autorização para lavratura de Termo 

Aditivo ao Contrato 14/2020, visando a alteração das datas de execução dos 

serviços registrados, consoante novo calendário eleitoral. Aduz que durante 

o processo licitatório foram consideradas apenas duas urnas para o segundo 

turno, solicita que no mesmo termo aditivo seja registrado o acréscimo 

de R$ 3.000,00 (três mil reais), equivalente a 1,40% (um vígula quarenta 

por cento) do valor do Contrato, referente à adição de uma urna a ser 

auditada no 2º turno, se houver, totalizando três urnas. Informa que há 

disponibilidade orçamentária para este acréscimo na conta Pleitos Eleitorais 

- COMAP - Serviços de FIlmagem de Votação Paralela 2º Turno - SEG 

AUDIT2 - R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

A SAOFC, por meio do Despacho n. 1886/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0609316), remeteu o feito à COFC para 

juntada da programação orçamentária, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), a fim de custear a despesa; à SECONT para elaborar minuta de 

Termo Aditivo e à AJDG para análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Na sequência, a COFC juntou a programação orçamentária 

(0609693), a SECONT juntou a minuta do Termo Aditivo nº 1 ao Contrato 

nº 14/2020 (0614299) e encaminhou à Assessoria Jurídica desta Diretoria-

Geral para aprovação (0614312). 

A Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral emitiu o Parecer 

Jurídico nº 242/2020 (0614686), por meio do qual aprovou os termos da 

minuta do Termo Aditivo juntado aos autos (evento 0614299), 

em cumprimento ao art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, e opinou 

favoravelmente às alterações pretendidas, com supedâneo no art. 57, § 1º, 

II, c/c art. 65, inciso I, “b” e seu § 1º todos os dispositivos da Lei n. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=551592&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cae59ea511e58619f0f3b187bcc2138e4c8c5264d9ba275fc7a672b2087aae24
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633187&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf99f0a8a27f2eba12adec2b9012e6e4fab858bcfd735d305db707695839e642
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633298&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e9cd8ad0b9d8925ada3387cf083bb69e00dba45c881dee5bf33d6acad86d35ec
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=633685&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fd5644e464a962b42eba46548e9b0394dd21243f28543d2e80c866b39ad40568
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638365&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2756d5ae80f148a2541fa15c747dbc41decf45af06b58ec1cbd0cd5f0d33d806
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638378&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8b2351945fcd681a67b07aaa11413fff585ef9691f494170710edb4edac3d751
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638759&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9e0c2b0c8d518d8087086e2b70a35ffd5d944d5a83b934db6e50584ad095d904
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=638365&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2756d5ae80f148a2541fa15c747dbc41decf45af06b58ec1cbd0cd5f0d33d806
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8.666/93 e ainda pautadas as alterações na Cláusula Quinta e Cláusula 

Décima. 

O Secretário da SAOF também manifestou-se 

favoravelmente às alterações solicitadas e ao acréscimo. Assim instruídos, 

vieram os autos para apreciação. 

Compulsando os autos, verifica-se que restou justificada, 

pela unidade solicitante, a necessidade de acrescer o percentual de 1,40% 

ao valor estimado do Contrato n. 14/2020 em decorrência do 

atendimento das normas das eleições municipais 2020, com a adição de 

mais uma urna nos serviços de filmagem. Além disso, o percentual não 

ultrapassa o limite imposto pelo § 1º do art. 65 da lei 8.666/93, que 

permite acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até  25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Relativo à alteração do prazo de execução do Contrato n. 

14/2020 (evento 0577014), consoante ressaltado pela AJDG, a necessidade 

decorre do fato do prazo de execução estar intrinsicamente ligado aos 

turnos eleitorais, uma vez que seu objeto é a prestação de serviços de 

filmagem, captação de imagens e sons, produção, edição e finalização de 

vídeos, serviço de instalação de telão LED com projeção de imagens e 

serviços de captação de imagens com sua respectiva gravação para atender 

demanda das Eleições Municipais. Logo, com o adiamento da eleição 

municipal pela Emenda Constitucional 107/2020, cujo prazo era 

desconhecido na época do procedimento licitatório e da assinatura do 

contrato, as datas inicialmente estipuladas para o período de execução não 

correspondem à necessidade atual desta Justiça Eleitoral. 

Assim, pela competência delegada pelo inciso II do art. 1º 

da Portaria GP n. 66/2018, esta Diretora-Geral:  

a) autoriza o acréscimo contratual de 1,40% (um vírgula 

quarenta por cento) ao valor do Contrato n. 14/2020 (0577014) firmado 

com a empresa HR SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n. 07.494.365/0001-69, mantidos os demais termos e condições 

pactuados, com fundamento no § 1º e alínea "b" do inc. I, ambos do art. 65 

da Lei n. 8.666/93 e no item 16 da Cláusula Décima do Contrato 

originário, já que comprovada adequação da despesa ao PPA e LOA e a 

disponibilidade orçamentária necessária à cobertura do acréscimo 

contratual; e 

b) autoriza a alteração do prazo de execução 

do Contrato 14/2020 (evento 0577014), com fundamento no art. 65, 

inciso II, alínea “b”  c/c art. 57, § 1º, II, ambos da Lei nº 8.666/93 e na 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600292&id_procedimento_atual=529816&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=470f3a57fb774ab8279ef89896eb759fb1a730a642894169667ea864c9ab6cb0
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Cláusula Quinta do Contrato 
originário, materializada na minuta do Termo Aditivo elaborada pela 

SECONT (0614299), devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica desta 

Diretoria-Geral. 

À SAOFC para formalização do termo aditivo e demais 

providências pertinentes.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 04/11/2020, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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